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Apresentação: 
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Ementa: Estabelece desconto de 70% (setenta por cento) nos alugueis 
mensais para academias que estejam instaladas em bairro e 

que não tenham filial e um desconto de 50 % (cinquenta por 
cento) para as maiores, enquanto durar os efeitos do decreto 
legislativo n° 6 de 20 de março de 2020, e dá outras 

providências. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1583/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 
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